
Ÿ Reforço na limpeza dos objetos e das superfícies utilizadas pelo caso 
suspeito, bem como da área de isolamento;

Ÿ Na confirmação de um (1) caso, a(s) turma(s) do referido estudante/professor 
serão reorganizadas para permanecerem em quarentena e com atividades 
domiciliares pelo tempo determinado pelo COE-E Local.

Ÿ Orientação ao paciente e informação imediata ao COE-E Local, caso 
apresentem sintomas de síndrome gripal e/ou convivam, no mesmo 
domicílio, com pessoas sintomáticas;

Ÿ Orientação ao paciente sobre as medidas de isolamento domiciliar, até o 
resultado conclusivo da investigação do surto ou até completar o período de 
14 dias de afastamento;

Ÿ Articulação com a Rede de Saúde do município para os encaminhamentos 
cabíveis, conforme protocolos definidos pelos órgãos sanitários;

Ÿ Previsão de substituições na eventualidade de absenteísmo de 
colaboradores em decorrência de tratamento ou isolamento domiciliar por 
suspeita ou confirmação de covid-19.

Ÿ Encaminhamento a uma sala de isolamento, preparada na entrada do 
Campus, para casos que apresentem sintomas de síndrome gripal e, 
posteriormente, à Rede de Saúde;

Ÿ Na confirmação de dois (2) ou mais casos, o nível de ensino suspenderá as 
atividades presenciais e retornará para as atividades domiciliares pelo 
tempo determinado pelo COE-E Local.

As medidas a serem adotadas em casos de suspeita ou confirmação de covid-
19 na comunidade escolar passam pelas etapas de:

MEDIDAS PARA IDENTIFICAÇÃO
DE CASOS SUSPEITOS
Ÿ Os colaboradores, professores e estudantes que estiverem 

apresentando sintomas gripais ou forem contatos 
domiciliares de casos suspeitos ou confirmados não deverão 
comparecer às atividades presenciais e devem observar os 
fluxos divulgados à comunidade escolar pelos meios de 
comunicação oficiais da Setrem (setrem.edu.br/coronavirus).

MEDIDAS DE IDENTIFICAÇÃO DE
CASOS SUSPEITOS E CONFIRMADOS

55 3535-4600


